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Definição e Contexto: Mediação e Conciliação 

 

A mediação e a conciliação são dois métodos alternativos de resolução de disputas 

que procuram resolver conflitos sem a necessidade de recorrer ao sistema 

judiciário tradicional. Embora sejam frequentemente usados de forma 

intercambiável, cada termo tem suas particularidades e implicações. 

 

1. O que é Mediação e o que é Conciliação 

 

 Mediação: Trata-se de um processo voluntário, em que um terceiro imparcial (o 

mediador) facilita a comunicação entre as partes em conflito com o objetivo de 

ajudá-las a compreender os problemas e a encontrar uma solução mútua. O 

mediador não toma decisões pelas partes, mas atua como facilitador no processo de 

tomada de decisão. 

 

 Conciliação: Similar à mediação, a conciliação também envolve um terceiro 

neutro (o conciliador). No entanto, o conciliador desempenha um papel mais ativo 

na formulação de soluções ou propostas de resolução para o conflito. Em alguns 

sistemas legais, a conciliação pode até ser um procedimento obrigatório antes de 

levar uma questão a julgamento. 

 

2. Distinção entre Mediação e Conciliação 

 

Enquanto ambos os métodos envolvem um terceiro ajudando as partes a encontrar 

uma solução para o conflito, a principal diferença reside no papel desse terceiro. 

 

Na mediação, o mediador ajuda as partes a identificar questões e explorar soluções, 

mas a decisão final é tomada pelas próprias partes. É um processo mais 

colaborativo e exploratório. 

 



 

 

Na conciliação, o conciliador é mais propositivo, sugerindo soluções e tentando 

aproximar as partes de um acordo. Este método pode ser visto como mais diretivo, 

na medida em que o conciliador pode, em determinados contextos, propor uma 

solução para o conflito. 

 

3. Histórico e relevância no contexto trabalhista 

 

Historicamente, métodos alternativos de resolução de conflitos como a mediação e 

conciliação têm raízes em práticas culturais e tradicionais de diversas civilizações 

ao redor do mundo. Com a crescente complexidade dos sistemas judiciais 

modernos e os custos e demoras associados a processos judiciais, a mediação e a 

conciliação ganharam destaque como mecanismos eficientes para solucionar 

disputas. 

 

No âmbito trabalhista, a mediação e a conciliação têm relevância especial. 

Conflitos trabalhistas podem envolver questões sensíveis, como direitos 

trabalhistas, condições de trabalho, discriminação, assédio e outras questões. A 

solução amigável através da mediação ou conciliação permite preservar relações 

profissionais, garantir a rápida resolução de disputas e reduzir o estresse e os 

custos para todas as partes envolvidas. 

 

Assim, reconhecendo a eficácia desses métodos, muitos sistemas jurídicos ao redor 

do mundo têm incentivado ou mesmo exigido tentativas de conciliação antes que 

um caso trabalhista prossiga para julgamento. Essa prática ajuda a desafogar o 

sistema judiciário e a promover uma cultura de resolução pacífica de conflitos. 

 

 

 

 

 



 

 

Princípios da Mediação e Conciliação 

 

Ao abordar a mediação e a conciliação, é fundamental reconhecer os princípios 

subjacentes que sustentam e guiam essas práticas. Esses princípios não apenas 

determinam a natureza do processo, mas também asseguram sua integridade e 

eficácia. 

 

1. Imparcialidade, Neutralidade e Independência 

 

 Imparcialidade: Refere-se à obrigação do mediador ou conciliador de tratar as 

partes igualmente, sem favorecimento ou preconceito. 

   

 Neutralidade: O mediador ou conciliador não deve tomar partido, nem expressar 

opiniões ou julgamentos pessoais em relação ao conteúdo do conflito. 

 

 Independência: O terceiro envolvido (mediador ou conciliador) deve estar livre 

de qualquer ligação, interesse ou influência externa que possa comprometer sua 

posição imparcial. 

 

2. Confidencialidade 

 

Essencial para criar um ambiente seguro e de confiança, a confidencialidade 

assegura que todas as informações compartilhadas durante o processo de mediação 

ou conciliação não serão divulgadas a terceiros, a menos que haja consentimento 

explícito de todas as partes envolvidas. 

 

 

 



 

 

3. Autonomia da Vontade das Partes 

 

Um dos aspectos mais fundamentais da mediação e conciliação é o respeito pela 

autonomia das partes. Significa que as soluções ou acordos alcançados são 

baseados na vontade e decisão das partes envolvidas, e não impostos pelo 

mediador ou conciliador. 

 

4. Informalidade 

 

A mediação e a conciliação se diferenciam dos procedimentos judiciais 

tradicionais pela sua natureza informal. Não há um conjunto rígido de regras 

processuais, o que permite flexibilidade e adaptação de acordo com as 

necessidades e particularidades de cada caso. 

 

5. Oralidade 

 

O processo de mediação e conciliação é predominantemente oral. Em vez de 

depender de documentos e registros escritos, o foco está na comunicação direta 

entre as partes, facilitada pelo mediador ou conciliador. Isso promove um 

entendimento mais imediato e claro dos pontos de vista e preocupações de cada 

lado. 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

6. Decisão por Consenso 

 

Diferente de uma decisão judicial onde uma das partes "ganha" e a outra "perde", o 

objetivo da mediação e conciliação é chegar a uma solução que seja mutuamente 

benéfica, ou seja, um consenso. Busca-se um acordo que atenda, tanto quanto 

possível, às necessidades e interesses de todas as partes envolvidas. 

 

Os princípios da mediação e conciliação são a espinha dorsal destes métodos 

alternativos de resolução de disputas. Eles são projetados para criar um ambiente 

de respeito, compreensão e colaboração, permitindo que as partes em conflito 

encontrem soluções construtivas e harmoniosas. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

Vantagens da Mediação e Conciliação 

 

A mediação e a conciliação surgem como alternativas aos mecanismos judiciais 

tradicionais para a resolução de conflitos. Ao longo do tempo, esses métodos têm 

provado ser benéficos para ambas as partes envolvidas, graças a uma série de 

vantagens inerentes. 

 

1. Eficiência 

 

Uma das mais notáveis vantagens da mediação e conciliação é sua eficiência em 

termos de tempo e custos. Processos judiciais podem ser longos, com múltiplas 

etapas, recursos e, muitas vezes, associados a altos custos legais. Em contraste, a 

mediação e a conciliação, por serem mais diretas e focadas, podem resultar em 

uma resolução mais rápida, evitando a burocracia e os custos associados a 

processos judiciais prolongados. 

 

2. Preservação da relação 

 

Muitos conflitos ocorrem entre partes que têm uma relação contínua, seja ela 

comercial, familiar, laboral, entre outras. A natureza adversarial dos processos 

judiciais pode exacerbar as tensões e tornar difícil a manutenção dessa relação após 

a resolução do conflito. Já a mediação e a conciliação, ao promoverem o diálogo e 

a compreensão mútua, podem ajudar a preservar, e em alguns casos até reforçar, a 

relação entre as partes. Isso é particularmente útil em situações onde é desejável ou 

necessário que as partes continuem a interagir após a resolução do conflito, como 

em disputas entre empregados e empregadores, ou entre membros de uma mesma 

família ou comunidade. 

 

 

 



 

 

3. Flexibilidade 

 

Enquanto os processos judiciais seguem procedimentos e regras estritas, a 

mediação e a conciliação oferecem uma abordagem mais flexível. Isso significa 

que as partes têm a liberdade de definir as regras do processo, o ritmo das 

negociações e a natureza das soluções. Essa flexibilidade permite que as soluções 

sejam adaptadas às necessidades específicas das partes, resultando em acordos 

mais personalizados e adequados às suas realidades.  

 

A mediação e a conciliação não apenas oferecem um caminho mais rápido e menos 

oneroso para a resolução de disputas, mas também proporcionam um espaço para o 

entendimento e a colaboração, permitindo que as partes encontrem soluções 

criativas e mutuamente benéficas para seus conflitos. Essas vantagens tornam a 

mediação e a conciliação opções cada vez mais atraentes para indivíduos e 

organizações que buscam alternativas ao sistema judicial tradicional. 


